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Rio de Janeiro, 28 de abril de 2022. 

 

Ofício Circular Nº 072/2022 
 

 

Assunto: PORTARIA DECLARA O ENCERRAMENTO DA EMERGÊNCIA EM 
DECORRÊNCIA DO CORONAVÍRUS 

 

Prezado(a) Presidente, 
 

Seguem para conhecimento as informações pertinentes à Portaria MS nº 913, de 22 de 
abril de 2022, publicada em Edição Extra do Diário Oficial da União de 22.04.2022. 

 

O que houve? 

A Portaria MS nº 913, de 22 de abril de 2022, publicada em Edição Extra do Diário Oficial 

da União de 22.04.2022, declara o encerramento da Emergência em Saúde Pública de 

Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus 

(2019-nCov), de que tratava a Portaria GM/MS nº 188, de 3 de fevereiro de 2020. A norma em 

tela, no entanto, apenas produzirá efeitos 30 dias após sua publicação. 
 

O Ministério da Saúde orientará os Estados, o Distrito Federal e os Municípios sobre a 

continuidade das ações que compõem o Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana 

pelo novo Coronavírus, com base na constante avaliação técnica dos possíveis riscos à saúde 

pública brasileira e das necessárias ações para seu enfrentamento. 
 

As orientações serão dadas precipuamente pelas Secretarias finalísticas da Pasta, em 

especial a Secretaria de Vigilância em Saúde, a Secretaria de Atenção Primária à Saúde e a 

Secretaria de Atenção Especializada à Saúde. 
 

Fica revogada a Portaria GM/MS nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, publicada no Diário 

Oficial da União nº 24-A, de 4 de fevereiro de 2020. 
 

Quando entra em vigor? 

A norma em tela entra em vigor 30 dias após sua publicação, isto é, 22.05.22. 
 

Continuamos à inteira disposição e disponibilizamos a íntegra da Portaria MS nº 913, de 

22 de abril de 2022. 
 

Atenciosamente, 

 
Antonio Florencio de Queiroz Junior 

Presidente 

 



 

ANEXO 

PORTARIA GM/MS Nº 913, DE 22 DE ABRIL DE 2022  

Declara o encerramento da Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em 
decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV) e revoga a Portaria GM/MS 
nº 188, de 3 de fevereiro de 2020.  

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II 
do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 7.616, 
de 17 de novembro de 2011, resolve:  

Art. 1º Fica declarado o encerramento da Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCov), de que 
tratava a Portaria GM/MS nº 188, de 3 de fevereiro de 2020.  

 

Art. 2º O Ministério da Saúde orientará os Estados, o Distrito Federal e os Municípios sobre a 
continuidade das ações que compõem o Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana 
pelo novo Coronavírus, com base na constante avaliação técnica dos possíveis riscos à saúde 
pública brasileira e das necessárias ações para seu enfrentamento.  

Parágrafo único. As orientações serão dadas precipuamente pelas Secretarias finalísticas da 
Pasta, em especial a Secretaria de Vigilância em Saúde, a Secretaria de Atenção Primária à 
Saúde e a Secretaria de Atenção Especializada à Saúde.  

 

Art. 3º Fica revogada a Portaria GM/MS nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, publicada no Diário 
Oficial da União nº 24-A, de 4 de fevereiro de 2020, Seção 1, página 1.  

 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor 30 (trinta) dias após a data de sua publicação.  

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES 

 

 


